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MENSAGEM N°027/2026

Assunto: Veto Total ao Projeto de Lei N° 347/2025

Autógrafo N° 012/2026

Excelentíssimo Senhor Presidente,

Comunico a Vossa Excelência que, nos

termos do Artigo 34, $1° e Artigo 48, inciso V, ambos da

Lei Orgânica do Município de Itapevi, e com fundamento nas

razões jurídicas abaixo declinadas, se faz necessário

VETAR TOTALMENTE, O Projeto de Lei N° 347/2025, de

iniciativa do Poder Legislativo, que originou o Autógrafo

N° 012/2026.

Razões do Veto

Por meio do Projeto de Lei supra

referido, de autoria do Excelentíssimo Senhor Vereador

Thiago Henrique Campagnaro Moitinho- MDB e Coautoria da

Vereadora Mariza Martins Borges- PODEMOS, pretendeu

estabelecer critérios para consulta, execução, supervisão

e aprovação para obras públicas de reformas ou construção

de pistas de skate no Município.

Contudo, em que pese o nobre propósito

que norteia a proposição parlamentar, razões de
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constitucionalidade e legalidade obrigam-me a negar sanção

ao projeto de lei em comento, senão vejamos:

importantePreliminarmente, é

esclarecer que este Poder não diverge dos objetivos que

nortearam o Projeto de Lei n° 347/2025 visando

proporcionar melhorias nos equipamentos públicos voltados

às práticas esportivas e garantir a qualidade, maior

segurança, durabilidade e padronização para construção ou

reformas das pistas de skate em áreas públicas no

município. Entretanto, há de se considerar que a proposta

do projeto fere mandamentos constitucionais e legais,

sendo assim, inconstitucional em sua essência, o que impõe

seu VETO TOTAL.

Embora louvável referida propositura,

não há dúvidas de que a matéria veiculada em tal Projeto

está inserida dentre aquelas sujeitas à iniciativa

privativa do chefe do Poder Executivo Municipal, em

relação às quais não é dado ao Poder Legislativo local

imiscuir-se, situação que implica flagrante violação à

separação e harmonia dos Poderes (art. 2°, Constituição

Federal; art. 32, Constituição Estadual).

No caso sob exame, o Projeto de Lei de

iniciativa do Legislativo, é inconstitucional em sua

essência, uma vez que interfere nas funções próprias do

Executivo, na medida em que impõe o atendimento das

exigências e requisitos ora apesentados, que impactam

consequentemente no andamento das obras de construção ou

reformas das pistas de skate no município.
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A própria Lei Orgânica Municipal, em seu

artigo 13, reconhece que a matéria legislativa deve ser
submetida ao controle constitucional de competência, como

vemos :

“Art. 13 - Cabe à Câmara Municipal
legislar sobre assuntos de interesse
local, observadas as regras
constitucionais de competência, e

fiscalizar, mediante controle externo,
a administração direta ou indireta e

as empresas de que o Município detenha

o controle” (grifo nosso).

Além do que, no que tange o controle
de competência, a Lei Orgânica de Itapevi também assevera
em seu art. 30:

“Art, 30 = (uu)

Parágrafo único - São de iniciativa
privativa do Prefeito Municipal as

leis que disponham sobre:
(eis)

III - organização administrativa do

Poder Executivo;
(ams)
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Observa-se que a presente propositura,
ao interferir diretamente na esfera da administração
municipal e ações inerentes ao Executivo, viola as

competências apresentadas no art. 48 Lei Orgânica
Municipal ao avançar sobre áreas de organização e gestão
administrativa reservadas à iniciativa do Prefeito.

Conforme reiteradamente salientado,
inclusive com Vetos acolhidos por essa r. Casa de Leis em

Projetos de igual teor, não compete ao Poder Legislativo
ditar políticas públicas, tampouco criar atribuições a

serem desempenhadas por órgãos do Poder Executivo, pois,
do contrário, resta sobejamente caracterizada ofensa à

separação e independência entre os Poderes, por mais nobre

que seja tal proposta.

A esse respeito, é pacífico na

doutrina, hem como na jurisprudência, que ao Poder

Executivo cabe primordialmente a função de administrar,
que se revela em atos de planejamento, organização,
direção e execução de atividades inerentes ao Poder

Público. Por outro lado, ao Poder Legislativo, de forma

primacial, cabe a função de fiscalizar e editar leis
revestidas de generalidade e abstração.

Insta salientar também que a autonomia

legislativa municipal deve observar tanto as regras
contidas na Constituição Estadual quanto na Carta Magna

Federal, conforme disposto no art. 144 da Constituição do

Estado de São Paulo.
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Deste modo, não cabe ao Poder

Legislativo legislar sobre assunto da esfera de

competência privativa do Executivo, em respeito ao

princípio da independência e separação dos Poderes (art.
2º da Constituição Federal e art. 5º da Constituição
Estadual), bem como os artigos acima transcritos,
plenamente aplicáveis aos Municípios por imposição do art.
144, ambos da Constituição Estadual.

Sobre a iniciativa legislativa da

Câmara Municipal, leciona o emérito Professor Hely Lopes
Meirelles:

"A atribuição típica e predominante da

Câmara é normativa, isto é, a de

regular a administração do Município e

a conduta dos munícipes no que afeta
aos interesses locais. A Câmara não

administra o Município, estabelece,
apenas, normas de administração. De um

modo geral, pode a Câmara, por
deliberação do plenário, indicar
medidas administrativas ao prefeito
“adjuvandi causa”, isto é, a título de

colaboração e sem força coativa ou

obrigatória para o Executivo; o que

não pode é prover situações concretas
por seus próprios atos ou impor ao

Executivo a tomada de medidas

êspecificas de sua exclusiva
competência e atribuição.” (HELY LOPES
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MEIRELLES, Direito Municipal
Brasileiro, Malheiros, São Paulo, 14a

ed., pp. 605/606).

Em sendo assim, qualquer ingerência do

Poder Legislativo sobre tal matéria inquinará o ato
normativo de nulidade, por vício de inconstitucionalidade
formal.

Vale dizer ainda, não pode o Executivo
ser compelido pelo Legislativo a promover projeto que,

apesar de bem-intencionado, não encontra eco nas regras
constitucionais de divisão de competências e separação dos

Poderes.

Essa prática legislativa de invadir a

esfera de competência exclusiva do Executivo, quando

efetivada, subverte a função primária da lei, transgride o

princípio da divisão funcional do poder, representa
comportamento heterodoxo da instituição parlamentar e

importa em atuação ultra vires do Poder Legislativo, que

não pode, em sua atuação político-jurídica, exorbitar dos

limites que definem o exercício de suas prerrogativas
institucionais.

Logo, as hipóteses de desrespeito à

esfera de competência de outro Poder levam à

inconstitucionalidade formal da propositura normativa,
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impondo a declaração de nulidade como expressão de unidade

técnico-legislativa.

Assim sendo, com fundamento nas razões

jurídicas supra declinadas, o Projeto de Lei Nº 347/2025,
de autoria do Excelentíssimo Senhor Vereador Thiago

Henrique Campagnaro Moitinho- MDB e Coautora Mariza
Martins Borges- PODEMOS, que originou o Autógrafo Nº

012/2026, fica VETADO EM SUA INTEGRALIDADE.

Certo da compreensão renovo protestos
de elevada estima e distinta consideração.

Atenciosamente,

MARCOS FERREIRA Assinado deforma digital por MARCOS
FERREIRAGODOY:16081444880

GODOY:16081444880Dados:202604.0613:18:28-03%0'

MARCOS FERREIRA GODOY

PREFEITO

À Sua Excelência, o Senhor, Vereador
Rafael Alan de Moraes Romeiro
DD. Presidente da Câmara Municipal de Itapevi


